
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA

SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI No  6.346, DE 2005

Acrescenta o inciso XVII ao art. 51 da
Lei n.º 8.078, de 11 de setembro de 1990,
que dispõe sobre a proteção do consumidor
e dá outras providências, definindo como
nula a cláusula de eleição de foro em
prejuízo da defesa do consumidor.

EMENDA

                  Acresça-se ao final do inciso XVII e ao § 5º, ambos do art. 51 da Lei
n.º 8.078, de 11 de setembro de 1990, do Substitutivo da Comissão de Defesa
do Consumidor ao Projeto de Lei n.º 6.346, de 2005, a expressão (NR).

Sala da Comissão, em      de                   de 2007.

Deputada MARIA LÚCIA CARDOSO
Relatora
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